
PROCESSO N.º 1667/07 PROTOCOLO N.º 8.929.640-4

PARECER N.º 375/08 APROVADO EM 09/05/08

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL IVAITEC

MUNICÍPIO: JANDAIA DO SUL

ASSUNTO: Renovação do Reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem – 
Área Profissional: Saúde.

RELATOR: OSCAR ALVES

I – RELATÓRIO

1 - Pelo Ofício n.º 4670/07–GS/SEED, a Secretaria de Estado 
da Educação encaminha a este Conselho, o expediente acima de interesse do 
Centro de Educação Profissional Pointer, do Município de Jandaia do Sul, que por 
sua  Direção,  solicita  Renovação  de  Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 
Enfermagem – Área Profissional: Saúde.

Com  base  no  Parecer  n.º  822/07-CEE/PR  de  07/12/07,  o 
Estabelecimento obteve a Renovação de Credenciamento.

Embora conste do presente processo à folha 02, no Ofício n.º 
4670/07-GS/SEED solicitação de alteração de denominação do Estabelecimento, 
trata-se de Renovação do Reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem, 
considerando  a  autorização/reconhecimento  concedida  pela  Resolução 
Secretarial n.º 3189/02 de 01 de agosto de 2002.

Através da Resolução Secretarial n.º 3289/07 de 24 de julho 
de 2007 foi alterada a denominação do Centro de Educação Profissional Pointer, 
para Centro de Educação Profissional Ivaitec.

2 - Dados Gerais do Curso

●  Habilitação Profissional: Técnico em Enfermagem
●  Área Profissional: Saúde
●  Autorização/Reconhecimento:  Parecer  n.º  258/02-CEE  e 

Resolução Secretarial n.º 3189/02 de 01 de agosto de 2002
●  Regime  de  Funcionamento:  de  segunda  a  sábado,  nos 

períodos diurno e noturno
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● Regime de Matrícula: modular
● Carga Horária: 1800 horas
● Período de Integralização do Curso: mínimo de 20 meses

     máximo de 5 anos
● Modalidade de Oferta: presencial
● Requisitos de Acesso: Ter concluído ou estar cursando a 2ª 

série do Ensino Médio.

O aluno portador do certificado de Auxiliar de Enfermagem, 
poderá  ingressar  a  partir  do  Módulo  III,  desde  que  tenha  concluído  ou  estar 
cursando o Ensino Médio.

Perfil Profissional de Conclusão do Curso

Auxiliar de Enfermagem
“Este  curso  possibilita  que  o  aluno,  ao  concluí-lo,  seja  um profissional 
competente  e  eficiente,  possuidor  de um saber crítico  e  conduta ética, 
capaz  de  acompanhar  e  desenvolver  atividades  inerentes  a  função  de 
Auxiliar  de  Enfermagem  como:  atuar  nas  ações  de  educação  para  a 
saúde, desenvolver atividades de proteção e prevenção, tanto no âmbito 
hospitalar  como  comunitário,  atuar  na  recuperação  e  reabilitação  de 
pessoas doentes nas diferentes situações críticas,  elaborar  relatórios e 
preencher formulários padronizados.”

Técnico em Enfermagem
“Este  curso  possibilita  que  o  aluno,  ao  concluí-lo,  seja  um profissional 
competente  e  eficiente,  possuidor  de um saber crítico  e  conduta ética, 
capaz  de  acompanhar  e  desenvolver  atividades  inerentes  a  função  de 
Técnico  em Enfermagem como:  atuar  nas  ações  de  educação  para  a 
saúde,  desenvolver  atividades  de  proteção  e  prevenção,  no  âmbito 
hospitalar e comunitário, atuar na recuperação e reabilitação de pessoas 
doentes, inclusive as de alta complexidade, como no centro de tratamento 
intensivo, e no atendimento de emergência, tanto no âmbito pré-hospitalar 
como intra-hospitalar,  participar do processo de trabalho e pesquisa na 
atenção  de  enfermagem  individual  e  coletiva,  elaborar  relatórios  e 
preencher formulários padronizados.”
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2.1 - Matriz Curricular
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2.2 – Certificação

“- O aluno que concluir os módulos I e II e os estágio supervisionados, 
receberá  o  Certificado  de  Qualificação  Profissional  de  Auxiliar  de 
Enfermagem – Área Profissional: Saúde.
- O aluno que concluir os módulos I, II e III e os estágio supervisionados, 
receberá  o  Diploma  de  Técnico  em  Enfermagem  –  Área  Profissional: 
Saúde.”

2.3 – Articulação com o Setor Produtivo

Convênios anexos às folhas 160 a 168.

- Hospital da Providência de Apucarana
- Hospital Bom Jesus de Ivaiporã
- Centro de Triagem e Obras Sociais do Vale do Ivaí.

2.4 - Corpo Docente

DOCENTE FORMAÇÃO FUNÇÃO

Glecimar Duarte Gonçalves
● Enfermagem ● Coordenação do Curso e do 

Estágio

Adriano Brischiliari ● Enfermagem ● Assistência em Saúde Mental

Ana Lucia Pianta

● Enfermagem
● Curso de Formação 
Pedagógica em Educação 
Profissional na Área de Saúde: 
Enfermagem, Especialização
● Cursando Especialização em 
Enfermagem do Trabalho

● Biossegurança nas Ações de 
Saúde
● Assistência a 
Clientes/Pacientes em 
Tratamento Clínico

Arilson Diniz

● Enfermagem
● Especialização em Educação 
Profissional na Área de Saúde: 
Enfermagem
● Especialização em Saúde 
Coletiva

● Assistência em Saúde 
coletiva
● Assistência a 
Clientes/Pacientes em 
Situações

Claridelsa de Faria Vitor

● Enfermagem ● Organização do Processo de 
Trabalho em Saúde
● Assistência em Saúde 
Coletiva
● Organização do Processo de 
Trabalho em Enfermagem
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DOCENTE FORMAÇÃO FUNÇÃO

Cristiane Nobre Cabral

● Enfermagem e Obstetrícia
● Especialização em Educação 
Profissional na Área de Saúde: 
Enfermagem

● Assistência a 
Clientes/Pacientes em 
Tratamento Clínico
● Assistência a 
Clientes/Pacientes em 
Tratamento Cirúrgico
● Assistência a Criança, ao 
Adolescente, Jovem e a Mulher
● Assistência a 
Clientes/Pacientes em 
Situação de Urgência e 
Emergência
● Assistência a Paciente em 
Estado Grave
● Organização do Processo de 
Trabalho em Enfermagem

Edileuza de Fátima Rosina 
Nardi

● Enfermagem e Obstetrícia
● Especialização em Educação 
Profissional na Área de Saúde: 
Enfermagem
● Especialização em Saúde 
Pública
● Especialização em Saúde da 
Família

● Educação para o 
Autocuidado

Fernando Furtado Costa
● Farmácia
● Curso de Interpretação 
Laboratorial do Hemograma

● Assistência a 
Clientes/Pacientes em 
Tratamento Clínico

Isabel Garcia Giogiani
● Enfermagem
● Especialização em Projetos 
Assistenciais de Enfermagem

● Preparação e 
Acompanhamento de Exames 
Diagnósticos

Ivonéia de Andrade Aparecido 
Furtado

● Enfermagem e Obstetrícia
● Especialização em Educação 
Profissional na Área de Saúde: 
Enfermagem

● Prestação de Primeiros 
Socorros
● Biossegurança nas Ações de 
Saúde
● Assistência a 
Clientes/Pacientes em 
Tratamento Clínico
● Assistência a 
Clientes/Pacientes em 
Tratamento Cirúrgico

Maria Gracinda Duarte 
Marques

● Enfermagem e Obstetrícia
● Especialização em Educação 
Profissional na Área de Saúde: 
Enfermagem

● Assistência em Saúde 
Coletiva
● Preparação e 
Acompanhamento de Exames 
Diagnósticos
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DOCENTE FORMAÇÃO FUNÇÃO

Marilena de Freitas

● Enfermagem e Obstetrícia
● Especialização em Educação 
Profissional na Área de Saúde: 
Enfermagem
● Especialização em Saúde da 
Família
● Cursando Especialização 
em Enfermagem do Trabalho

● Promoção da Biossegurança 
nas Ações de Enfermagem
● Assistência em Saúde 
Coletiva
● Assistência a Criança, ao 
Adolescente, Jovem e a Mulher
● Assistência a 
Clientes/Pacientes em 
Situação de Urgência e 
Emergência

Rosa maria de Souza

● Enfermagem ● Assistência a 
Clientes/Pacientes em 
Tratamento Clínico
● Assistência a 
Clientes/Pacientes em 
Tratamento Cirúrgico
● Assistência a Criança, ao 
Adolescente, Jovem e a Mulher
● Assistência a 
Clientes/Pacientes em 
Situação de Urgência e 
Emergência
● Assistência a 
Clientes/Pacientes em Estado 
Grave
● Organização do Processo de 
Trabalho em Enfermagem

Sabrina Menegazzo Candêo

● Enfermagem
● Especialização em 
Enfermagem de Centro 
Cirúrgico e Centro de Material

● Assistência a 
Clientes/Pacientes em 
Tratamento Cirúrgico
● Assistência a 
Clientes/Pacientes em 
Situação de Urgência e 
Emergência

Simone Gestal de Castilho

● Enfermagem ● Promoção da Biossegurança 
nas Ações de Enfermagem
● Assistência a 
Clientes/Pacientes em 
Tratamento Clínico
● Assistência a Criança, ao 
Adolescente, Jovem e a Mulher

Suzana Martins de Oliveira

● Enfermagem e Obstetrícia
● Especialização em Educação 
Profissional na Área de Saúde: 
Enfermagem
● Especialização em 
Enfermagem Obstétrica

● Organização do Processo de 
Trabalho em Saúde
● Assistência a 
Clientes/Pacientes em 
Tratamento Clínico
● Assistência em Saúde 
Coletiva
● Assistência a 
Cliente/Paciente em Estado 
Grave
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DOCENTE FORMAÇÃO FUNÇÃO

Wesley Martins de Lima

● Engenharia Mecânica
● Especialização em 
Engenharia de Segurança do 
Trabalho
● Especialização em Marketing 
e Desenvolvimento Gerencial

● Promoção da Saúde e 
Segurança no Trabalho

2.5 -  Lista de Alunos Matriculados no Início  e Final  do 
Curso em cada uma das Turmas
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3 - Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º 122/06, do NRE de Apucarana, integrada por Técnicos Pedagógicos da SEED 
e do NRE e a Especialista Emanuelle Ferreira, Enfermeira, COREN n.º 00123723, 
emitiu Laudo Técnico favorável à renovação de reconhecimento do referido curso, 
conforme a Deliberação n.º 09/06-CEE.

Relatório da Comissão Verificadora:

“O número de alunos anualmente matriculados, concluintes e desistentes 
com análise dos  dados apresentados:

– Curso  Técnico  em  Enfermagem: Durante  o  período  de 
Credenciamento do Estabelecimento de Ensino,  foram formadas 09 
turmas  e  estão  em  andamento  mais  2  turmas  de  Técnicos  em 
Enfermagem. Sabe-se que os resultados foram  positivos em relação 
a
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capacitação  destes  alunos,  pois,  a  maioria  conseguiu  espaço  no 
mercado  de  trabalho,  muitos  absorvidos  pelas  empresas  locais  e 
regionais  antes  mesmo do  curso  encerrar.  É  por  esse  motivo  que 
escola visa a  qualidade do ensino, valorizando a teoria aplicada na 
prática.  Os  estágios  são   realizados  com  muita  seriedade  e 
acompanhamento de profissionais competentes  da área.

– Curso Técnico em Enfermagem:
Alunos matriculados – 410 (durante os 06 anos)
Alunos concluintes – 261
Alunos desistentes – 103
Alunos que ainda estão estudando para conclusão – 46

Análise: O número  de  desistentes  visualizados  acima é  devido  a  não 
identificação com o curso. Muitas vezes o aluno inicia o curso e após se 
confrontar com algumas situações da área, entendem que não vão se dar 
bem na profissão.

II – alterações efetivadas no Plano de Curso:
– Não houve alteração no Plano de Curso

III – corpo docente com a devida habilitação:
– Todos os profissionais são habilitados: graduação e especialização.

IV – desenvolvimento do plano de capacitação docente:
– A  Instituição  procura  sempre  oportunizar  a  participação  dos 

professores  em  eventos  científicos,  pedagógicos  e  profissionais 
relacionados às propostas educacionais da instituição.

– Proporcionar,  quando  possível,  ajuda  de  custo  e  condições  aos 
professores  em  integrar  aos  Programas  de  pós-graduação, 
especialização ou mestrado .

V – acompanhamento e análise da situação dos egressos:
– A  Instituição  busca  integrar  os  alunos  formandos  no  mundo  do 

trabalho e número de alunos empregados em suas respectivas áreas 
de trabalho é muito satisfatória para os concluintes do curso Técnico 
em  enfermagem,  pois  a  maioria  estão  empregados  nos  hospitais, 
postos de saúde e nas clínicas da região.

VI – sugestões para alcançar a melhoria do curso:
– “Vivemos  num  período  de  grandes  transformações  no  campo 

educacional,  portanto,  é  sempre  necessário  orientar  os 
estabelecimentos  de  ensino  em   relação  a  busca  de  novos 
conhecimentos, metodologias e avaliação crítica e consciente. Sempre 
há o que melhorar,  e  a  sugestão é a capacitação dos  docentes.” 
(relato da diretoria da instituição).

VII – Instalações e equipamentos:
– O Estabelecimento de Ensino é equipado com recursos audio-visuais 

como (Data Show, retro projetor, Kit Multimidia, T.V. e D.V.De acesso 
a internet).

– A Instituição   busca  envolver  os  alunos  em atividades  que  podem 
contribuir  com  a  sociedade  com  atividades  acompanhadas  pela 
coordenação dos cursos tais como feiras de saúde; trabalho nos asilos 
do municípios e em albergues.
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– Realizam Seminários sobre Saúde, palestra sobre qualidade de vida 
na terceira  idade e gravidez na adolescência.”

Laudo Técnico da Comissão Verificadora

“A  Comissão  Verificação  (...)  designada  pelo  Ato  Administrativo  n.º 
122/2006 de 14/07/2006, do NRE de Apucarana, procedeu a verificação 
“in loco” no Centro de Ensino Profissional Ivaitec, do Município de Jandaia 
do Sul, mantido por Rainha da Paz – Sistema de Ensino S/C Ltda., com o 
objetivo   da  Renovação  do  Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em 
Enfermagem .
Após  análise  dos  documentos  constantes  do  processo,  da  proposta 
Pedagógica,  da  Verificação  “in  loco”  (condição  dos  recursos  físicos, 
materiais e humanos), da veracidade das declarações e constatadas as 
condições   necessárias  em  atendimento  à  Deliberação  nº  04/99-CEE, 
somos  de  Parecer   favorável  a  solicitação  do  estabelecimento  supra 
mencionado.
Isto  posto,  encaminhamos  o  processo  à  SEED  para  as  devidas 
providências.” 

Laudo Técnico da Perita

“No dia 14 de julho de 2006, juntamente com a presença da Comissão 
Verificadora do Núcleo Regional de Educação de Apucarana, procedemos 
a  Verificação  'in  loco'  no  Centro  de  Educação  Profissional  Pointer,  do 
Município de Jandaia do Sul, para fins de Renovação de Reconhecimento 
do Curso Técnico em Enfermagem.
Durante a verificação, foi possível constatar que a referida Instituição de 
Ensino  possui  laboratório  com materiais  para  a  prática  e  experiências 
inerentes  ao  curso,  bom  acervo  bibliográfico  adequado  às  disciplinas, 
recursos áudio-visuais (televisores, vídeo cassetes, DVD, retroprojetores), 
que proporcionam qualidade de ensino para a formação de profissionais 
competentes.”

4 - Parecer DEP/SEED

Pelo parecer n.º 511/06-DEP/SEED, a Secretaria de Estado 
da  Educação  encaminha  o  processo  ao  Conselho  para  a  renovação  do 
reconhecimento do referido Curso.

O processo foi convertido em diligência em 04 de dezembro 
de 2007, para que o NRE de Apucarana complementasse informações e retornou 
a este CEE em 24/03/2008 através do Ofício nº 599/08-GS/SEED.
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II – VOTO DO RELATOR

Considerando  o  exposto  somos  pela  Renovação  do 
Reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem – Área Profissional: Saúde, 
com  1800  horas,  período  mínimo  de  integralização  de  20  meses  com  oferta 
presencial, concomitante ou subseqüente ao Ensino Médio, regime de matrícula 
modular, do Centro de Educação Profissional Ivaitec, do Município de Jandaia do 
Sul, mantido por Rainha da Paz – Sistema de Ensino S/C Ltda., a partir de 2005, 
conforme o estabelecido no parágrafo 2º do artigo 37 da Deliberação n.º 09/06-
CEE.

Recomenda-se que a formação pedagógica dos docentes e 
coordenadores do curso, seja meta a ser implantada pela Instituição.

Encaminhe-se  o  presente  processo  ao  Estabelecimento  de 
Ensino, ao qual caberá a responsabilidade da guarda do mesmo, para constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.
                                 Curitiba, 08 de maio de 2008.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 09 de maio de 2008.
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